EDITAL N.º 01/2009
Processo Seletivo –  2009
A Direção da FACULDADE DE CARIACICA, situada à Rua Antônio Peixoto, S/N – Cariacica-ES, mantida pela Educacional Centro Leste S/C Ltda, torna público, na forma regimental e em consonância com as disposições legais, que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 2009/2, para selecionar candidatos para o provimento de vagas nos Cursos de Graduação em Engenharia Elétrica, Administração e Ciências Contábeis.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo será regido por este edital, executado pela FACULDADE DE CARIACICA - UNIEST e realizado na cidade de Cariacica, Espírito Santo. 

1.2. A seleção para o provimento das vagas dos Cursos de Engenharia Elétrica, Administração e Ciências Contábeis, oferecidos pela Faculdade de Cariacica compreenderá exame de Conhecimentos Gerais em Língua Portuguesa, Matemática e Redação. 

 2. DO CURSO E DAS VAGAS 
 2.1. Os candidatos serão selecionados segundo o seu desempenho no Processo Seletivo respeitando o número de vagas oferecidas. 

 2.2. A Faculdade de Cariacica oferecerá, neste processo seletivo: 

2.2.1. Engenharia Elétrica  (100 vagas – Noturno), duração de 10 (dez) semestres e valor da mensalidade de acordo com a tabela abaixo: 
	Vencimentos
	Descontos
	Valores

	Pagamento dia 30
	20%
	R$609,60

	Pagamento dia 05
	15%
	R$647,70

	Pagamento dia 10
	10%
	R$685,80

	Pagamento dia 15
	5%
	R$723,90

	Após dia 15
	Valor integral
	R$762,00


2.2.2. Administração (100 vagas – Noturno), duração de 08 (oito) semestres  e valor da mensalidade de acordo com a tabela abaixo:

	Vencimentos
	Descontos
	Valores

	Pagamento dia 30
	20%
	R$299,00

	Pagamento dia 05
	15%
	R$317,90

	Pagamento dia 10
	10%
	R$336,60

	Pagamento dia 15
	5%
	R$355,30

	Após dia 15
	Valor integral
	R$374,00


2.2.3. Ciências Contábeis (100 vagas – Noturno), duração de 08 (oito) semestres e valor da mensalidade de acordo com a tabela abaixo:

	Vencimentos
	Descontos
	Valores

	Pagamento dia 30
	20%
	R$299,00

	Pagamento dia 05
	15%
	R$317,90

	Pagamento dia 10
	10%
	R$336,60

	Pagamento dia 15
	5%
	R$355,30

	Após dia 15
	Valor integral
	R$374,00


* Os descontos financeiros acima são de pontualidade, sendo os valores nominais válidos somente para a data de cada vencimento.

3.  DA INSCRIÇÃO 

3.1.  Período de Inscrição: de 02/05/2009 a 29/05/2009.
3.2.  Horário de Inscrição : das 14h às 21h 

3.3. Local de Inscrição: Secretaria da Faculdade de Cariacica, situada à Rua Antônio Peixoto, S/N – Vera Cruz – Cariacica/ES, CEP 29.146-785 Telefone (27) 3286-2551/3286-2652. 

4.  DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
4.1. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição: 

4.1.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido, incluindo o questionário sócio-cultural, obtido no local de inscrição ou pela “home page”. 

4.2. É obrigatória a apresentação do documento de identidade original no dia e local de realização da prova, bem como do protocolo de inscrição. 

4.3. São considerados documentos de identidade somente a carteira e/ou cédula de identidade expedidas pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar, Carteira Nacional de Habilitação (novo modelo), Passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência Social, além das carteiras expedidas por órgãos e conselhos que, por força de lei federal, valem como identidade. 

4.3.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, Carteira Nacional de Habilitação (antigo modelo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 

4.4. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.5. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 

4.6. Não serão aceitas inscrições via fax. 

5. DA INSCRIÇÃO POR TERCEIROS 
5.1. Essa modalidade de inscrição poderá ser feita mediante apresentação de: 

5.1.1. Autorização do candidato mediante procuração com firma reconhecida, com apresentação de identificação do procurador; 

5.1.2. Demais documentos referidos no subitem 4.1 deste Edital. 

5.1.3. O candidato inscrito por autorização assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, arcando com as conseqüências de eventuais erros no preenchimento do formulário de inscrição. 

5.1.4. As informações prestadas no formulário ou na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Faculdade de Cariacica do direito de não aceitar a inscrição daquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 

6.  DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

6.1. No ato da inscrição, o candidato terá sua inscrição homologada, automaticamente, sendo que caso seja selecionado, se compromete a entregar à Faculdade de Cariacica no momento do registro de matrícula, o Certificado original de conclusão do Ensino Médio ou equivalente e os demais documentos exigidos, sob pena de perda do direito à vaga. 

7.  DAS PROVAS 
7.1. Será aplicada prova escrita contendo 20 (vinte) questões abrangendo os conhecimentos em Língua Portuguesa, Matemática e respectivas bases científicas desenvolvidas no ensino fundamental, médio e Redação; 

7.1.1. A redação  terá caráter eliminatório. 

7.1.2. O não comparecimento à prova implica na eliminação automática do candidato. 

8. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO 
8.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais que necessitarem de tratamento diferenciado no dia da prova deverão requerê-lo, por escrito, no ato da inscrição, indicando os recursos especiais de que necessitarão  para a realização das mesmas. 

9. LOCAL DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO  2009/2 
9.1. A s provas serão realizadas no dia 30 de maio de 2009.

9.2. O acesso ao local de provas ocorrerá das 8h30min às 8h50min, impreterivelmente. 

9.3. As provas terão início às 9h horas e se encerrarão às 12 horas. 

9.4. As provas serão realizadas na Faculdade de Cariacica, situada à Rua Antônio Peixoto, S/N – Cariacica-ES. 

9.5. O candidato deverá realizar as provas escritas com caneta esferográfica azul ou preta. As respostas às questões serão de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de prova por erro do candidato. 

9.5.1. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos das respostas em desacordo com as orientações contidas neste Edital. Serão consideradas respostas incorretas as que contiverem rasuras ou emendas e campo de respostas em branco. 

9.5.2. Sugere-se que o candidato não deixe questão alguma sem resposta, mesmo que permaneça em dúvida em algumas das alternativas, visto que não há punição por questões erradas. 

9.5.3. Não será permitido que as respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo no caso de candidato portador de necessidades especiais, se a deficiência impossibilitar a realização pelo próprio candidato. Neste caso, o candidato será acompanhado por um agente da Faculdade de Cariacica devidamente treinado. 

10. DA AVALIAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DA SELEÇÃO 
10.1. O Processo Seletivo da Faculdade de Cariacica - Uniest, compõe-se de uma Prova Objetiva com conhecimentos de Língua Portuguesa e Matemática com 20 (vinte) questões valendo 01 (um) ponto cada e uma Redação.
10.2. A Redação valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, considerando eliminado o candidato que não obtiver aproveitamento de 50%, ou seja, nota 5,0.

10.3. A classificação final se dará mediante a média das notas obtidas na prova de Língua Portuguesa, Matemática e Redação. 

10.4. As vagas oferecidas no processo seletivo serão ocupadas por candidatos habilitados, obedecendo-se sempre à classificação em ordem decrescente, até que o número total de vagas dos Cursos de Graduação em Engenharia Elétrica, Administração e Ciências Contábeis, sejam preenchidas. 

10.5. Os critérios para desempate na classificação final são os seguintes, a serem aplicados nesta ordem, para todos os candidatos: 

a)     a maior nota obtida na  Redação; 

b)     a maior nota obtida na  prova de Língua Portuguesa

c)      idade dos candidatos, dando preferência ao de maior idade. 

10.6. Preenchidas todas as vagas, o candidato cuja nota final for igual à do ocupante da última vaga não terá direito à matrícula. 

11. DO REGISTRO DE MATRÍCULA 
11.1.    Os candidatos selecionados têm assegurado o direito a efetivar o seu ingresso na Faculdade de Cariacica, desde que cumpram o procedimento de registro de matrícula, tal como descrito neste Edital. 

11.2.   Os candidatos suplentes, serão convocados para efetuarem matrícula, somente nos casos em que candidatos selecionados para a primeira chamada percam a vaga por não efetivarem o registro de matrícula, nos termos deste Edital. 

11.3.    Os candidatos selecionados, para preenchimento de vagas nos Cursos  de Graduação em Engenharia Elétrica, Administração e Ciências Contábeis, deverão comparecer à Faculdade de Cariacica, para fins de registro de matrícula. 

11.4.    O Registro de Matrícula dos candidatos selecionados será de 15/06 a 10/07, das 14h às 20h. Esta informação também será divulgada durante a realização das provas do processo seletivo e por meio de avisos afixados na entrada da Faculdade de Cariacica.   

11.5. O registro de candidatos selecionados, far-se-á mediante apresentação dos seguintes documentos: certificado de alistamento militar – para candidatos do sexo masculino; 2 (duas) fotos 3X4 recentes (colorida); título de eleitor, acompanhado do comprovante de votação na última eleição; Carteira de Identidade, CPF, histórico escolar do ensino médio (original); comprovante de residência atualizado, certidão de nascimento ou casamento, preenchimento do contrato de prestação de serviços fornecido pela Instituição, assinado pelo aluno (se maior de 18 anos), pelo pai ou outro responsável legal (se menor de 18 anos), pelo Fiador que deverá ser pessoa idônia, sem restrição de crédito, requerimento de matrícula e comprovante de pagamento da 1ª parcela da semestralidade. 

11.6.    A documentação prevista no sub item 11.5 deverá ser apresentada em cópia acompanhada do documento original, com exceção do histórico escolar que obrigatoriamente deverá ser apresentado em via original. 

11.7.    Os candidatos aprovados, que não comparecerem para efetivar o registro de matrícula no prazo estabelecido, ou não apresentarem a documentação completa para o registro de matrícula, perderão o direito ao ingresso na Faculdade de Cariacica. 

11.8.    O registro de matrícula poderá ser feito por terceiros, exigindo-se, neste caso, procuração do candidato com reconhecimento de firma, acompanhada de documento de identidade do procurador, bem como dos documentos do candidato, referidos no sub item  11.5 deste Edital. 

11.9.    Na ocorrência de vagas remanescentes será permitida a matrícula sem se submeter ao Processo Seletivo e sem prejudicar  os candidatos aprovados, candidatos graduados em Curso Superior de estabelecimentos reconhecidos pelo MEC.  

11.10.  A critério exclusivo da Faculdade de Cariacica, poderá haver convocação de candidatos em chamadas subseqüentes para o preenchimento de vagas. 

12.        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.    É obrigatório o comparecimento do candidato à prova, no horário e no local estabelecidos.

12.2.   A falta do candidato no dia da prova implicará na desclassificação do mesmo. 

12.3.   Durante a prova, não poderá ser utilizado qualquer material de consulta, exceto aquele fornecido pela Faculdade de Cariacica. 

12.4.    O candidato não poderá portar quaisquer aparelhos eletrônicos, tais como telefone celular, BIP e walkman, sob pena de caracterizar-se tentativa de fraude, o que implicará na desclassificação  do candidato. 

12.5.      No dia da prova, o candidato deverá trazer: 

a)    documento de identidade original apresentado no ato da inscrição; 

b)    protocolo de inscrição entregue ao candidato no ato de sua inscrição ou a ser retirado na secretaria da Faculdade; 

c)    caneta esferográfica azul ou preta (para a declaração de presença e para o preenchimento das respostas das provas) 

12.6. Os candidatos selecionados para os Cursos de Graduação em Engenharia Elétrica, Administração e Ciências Contábeis, terão assegurado o direito de ingresso na Faculdade de Cariacica, desde que apresentem a documentação solicitada no ato de registro da matrícula,  observadas as datas divulgadas neste edital.

12.7. A Faculdade de Cariacica poderá modificar o presente Edital, visando o melhor êxito do concurso. As modificações, se necessárias, serão divulgadas e estarão de acordo com a legislação vigente.  

12.8. O candidato só poderá concorrer com um único número de inscrição. 

12.9. A Faculdade de Cariacica divulgará a relação dos candidatos selecionados em listas afixadas na entrada da Faculdade ou em outros locais de sua conveniência até o dia 11 de dezembro de 2008. 

12.10. A Faculdade de Cariacica não oferecerá alojamento nem alimentação aos candidatos. 

12.11. O candidato não terá direito a revisão de prova nem pedido de vistas em nenhuma hipótese. 

12.12. A Faculdade de Cariacica se reserva ao direito de não oferecer a turma cujo número de alunos matriculados seja inferior a 40 (quarenta), no entanto os candidatos aprovados poderão permanecer na suplência para as demais chamadas do processo seletivo. 

12.13. A Faculdade de Cariacica - Uniest  tem o direito de indeferir o pedido de matrícula, por razões de ordem administrativa (inadimplentes na Instituição de anos anteriores, pagamento irregular da primeira parcela da semestralidade e/ou falta de documentação competente) ou de não assinatura do contrato de prestação de serviços entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do presente pedido, dando suas razões, por escrito, ao aluno e/ou responsável legal. 

12.14. A partir do 8º (oitavo) dia da efetivação da matrícula até um dia antes do início das aulas, o requerente terá direito a restituição de 60% (sessenta por cento) da primeira parcela paga, no caso de cancelamento de matrícula.

12.15. A IES está inscrita no FIES – Programa de Financiamento Estudantil do Governo Federal.

12.16. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções e aceitação das condições do referido Processo Seletivo/Vestibular 2009, tais como se acham estabelecidas neste Manual e Edital.

12.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo 2009, não cabendo qualquer recurso.

PROGRAMAS DA PROVA DO PROCESSO SELETIVO
LÍNGUA PORTUGUESA  

1 - A prova de Língua Portuguesa tem por objetivo:

· Verificar a habilidade do candidato de reconhecer os diferentes níveis da Língua e sua aplicação em situação de interação.

· Verificar sua capacidade de utilizar recursos morfossintáticos da modalidade culta da Língua Portuguesa nos diversos contextos comunicacionais.

· Avaliar a capacidade de organizar idéias, interpreta-las, levantar hipóteses, expor ponto de vista e tirar conclusões.

2 - Aplicação de recursos gramaticais:

· Ortografia;
· Acentuação Gráfica;
· Pontuação e sua relação com o sentido da frase;
· Valores de empregos das diversas classes de palavras;
· Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração;
· Sintaxe da relação e sua aplicação: na concordância; na regência; na colocação;
· Semântica: conotação/ denotação; sintonia/ antonímia; homonímia/ parônima;
· Leitura e interpretação de textos;
· Produção de texto (coerência - coesão - intertextualidade).

3 - Referências Bibliográficas de Língua Portuguesa:
ABREU, Antônio Suárez. Curso de redação. 10. ed. Ática, 1999.
BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. Lucerna, 2002.
CURI, Adriano da Gama. Gramática fundamental da língua portuguesa. 20. ed. Lisa, 1997
FARACO, MOURA. Gramática. 16. ed. Ática, 1999.
INFANTE, Ulisses. Curso de gramática aplicada aos textos. 3. ed. Scipione, 1995.
MARTINS, Dileta Silveira, ZILBERKMOP, Lúbia Scilar. Gramática instrumental. Sagra Luzzatto, 1999.
MARVILLA, Miguel, SANTOS NEVES, Reinaldo (org.). A Parte que nos toca — Literatura brasileira feita no Espírito Santo. Vitória: Florecultura, 2000. (disponível no em nosso site)
MEDEIROS, João Bosco. Português instrumental. 4. ed. Atlas, 2000.
NICOLA, José de, INFANTE, Ulisses. Gramática essencial. 11. ed. Scipione, 1999.
PIMENTA, Reinaldo. Português urgente! — Método simples e rápido para escrever sem errar. 7. ed. Campus, 1998.
PLATÃO, FIORIN. Para Entender o texto – Leitura e redação. 14. ed. Ática, 1999.
SOARES, Magda Becker, CAMPOS, Edson Nascimento. Técnica de redação. 3. ed. Editora ao Livro Técnico, 1996.
TERRA, Ernani. Curso prático de pramática. 3. ed. Scipione, 2000.




MATEMÁTICA  

· Conjuntos: Noção intuitiva de conjuntos: caracterização de conjuntos, igualdade, inclusão, reunião, intercessão, diferença e produto cartesiano, representação por diagramas e aplicações à resolução de problemas. Conjuntos numéricos: N, Z, Q, R e C; N: divisibilidade, decomposição em fatores primos, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum, números primos entre si; Z, Q e R: caracterização de tais conjuntos, representação decimal e na reta real, operações (aritméticas, potenciação e radiciação) e propriedades, ordem, valor absoluto, intervalos; C: representação algébrica e geométrica, propriedades, módulo, conjugado, operações na forma algébrica e na forma trigonométrica.

· Equações, inequações e sistemas: Equações: resolução de equações de 1º e 2º graus em uma variável, equações redutíveis ao 2º grau, conjunto-solução, proporções, porcentagens, juros simples e compostos; Inequações: resolução de inequações de 1º e 2º graus com uma ou duas variáveis, conjunto-solução, representação gráfica; Sistemas de equações e de inequações a duas e três variáveis: representação gráfica, resolução, conjunto-solução; Equações e inequações exponenciais, logarítmicas e trigonométricas.

· Polinômios e equações algébricas: Definição elementar de polinômios, raízes, operações com polinômios, propriedades da divisão de um polinômio por um binômio da forma (x-a); Pesquisa de raízes inteiras e racionais, raízes reais e complexas, Teorema fundamental da álgebra, relações entre coeficientes e raízes, multiplicidade de uma raiz.

· Funções: Conceito de função, funções reais de variável real, gráficos, domínio e imagem, injetividade, sobrejetividade, bi​jetividade, monotonicidade, paridade, operações com funções (em particular, composição), inversibilidade; Funções de 1o e 2o graus, funções exponenciais e logarítmicas e suas propriedades, função valor absoluto, extremos de funções.

· Progressões aritméticas e geométricas: Noção de seqüência, progressões aritméticas e geométricas (P.G.), limite da soma dos termos de uma P.A. e de uma P.G.

· Análise combinatória e probabilidade: Contagem, arranjos, permutações e combinações, binômio de Newton; Conceito e cálculos elementares de probabilidade. Aplicações.

· Trigonometria: Arcos e ângulos: medidas em graus e radianos; Funções trigonométricas: cálculo de valores em 0, p/6, p/4, p/3 e p/2, redução ao 1º quadrante, periodicidade, domínio e imagem, gráficos; Fórmulas de adição, subtração, duplicação, bisseção de arcos e aplicações; Resolução de triângulos retângulos e triângulos quaisquer, lei dos senos e lei dos cosenos.

· Geometria Plana: Caracterização e propriedades das figuras geométricas planas básicas: reta, semi-reta, segmento, ângulo, polígonos, circunferência; Congruência e semelhança de polígonos (em particular, de triângulos), teorema de Tales; Relações métricas nos triângulos, polígonos e círculos, o teorema de Pitágoras; Áreas e perímetros: de triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos em geral; Ângulos internos e externos e número de diagonais de um polígono; Inscrição e circunscrição de figuras planas.

· Geometria espacial: Retas e planos no espaço: posições relativas; Relações métricas e cálculo de áreas e volumes em prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas; Troncos de pirâmides e de cones, sólidos de revolução, sólidos semelhantes, Princípio de Cavaliere; Inscrição e circunscrição de sólidos.

· Geometria analítica plana: Coordenadas cartesianas retangulares: distância entre pontos, divisão de um segmento numa dada razão; Equação da reta: formas reduzida e geral, coeficiente angular, retas concorrentes e paralelas, feixe de retas, distância de ponto a reta, ângulos entre retas, área de um triângulo; Equação da circunferência, posições relativas entre retas e circunferências, inequação do círculo; Cônicas: equações reduzidas, caracterização das cônicas via seções planas de um cone.

· Matrizes, determinantes e sistemas lineares: Matrizes: operações e inversão; Determinantes de ordem 2 e 3: cálculo e propriedades; Sistemas lineares em duas e três variáveis: matriz associada, discussão das soluções e resolução.

. Referências Bibliográficas de Matemática:
BIANCHINI, Edwaldo, PACCOLA, Herval. Matemática. 2. ed. rev. e ampl. São Paulo: Moderna, 1995. (volume 2: versão Alfa)
DANTE, Luiz Roberto. Matemática, contexto & aplicação. Ática.
GIOVANNI, José Ruy, BONJORNO, José Roberto, GIOVANNI JR., José Ruy. Matemática fundamental. — 2° grau. São Paulo: FTD, 1994 (volume único).
YOUSSEF, Antonio Nicolau, FERNANDEZ, Vicente Paz, SOARES, Elizabeth. Matemática. São Paulo: Scipione, 2000. (Volume único: Ensino Médio)

REDAÇÃO
- O Candidato deverá produzir um texto considerando os princípios básicos das regras ortográficas e a sintaxe da Língua Portuguesa e que contenha uma estrutura de texto: INTRODUÇÃO, DESENVOLVIMENTO E CONCLUSÃO.

- O trabalho final deverá revelar um candidato criativo, atualizado, conhecedor de sua língua, capaz de organizar idéias, de estabelecer relações, de interpretar dados e fatos e de elaborar hipóteses explicativas para conjunto de dados relativo as diversas áreas do conhecimento.

- O texto deverá conter no mínimo 15 linhas e o tema será relacionado à realidade do país, da comunidade e sua inter-relação com o mundo atual.

Cariacica/ES, 02 de maio de 2009. 

    

Marcelo Villa-Forte de Oliveira
Diretor
  

PAGE  
7

